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TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2021-
TJAM que entre si celebram o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS e a 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, na forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediado na Cidade de Manaus, 
Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
04.812.509/0001-90, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador DOMINGOS 
JORGE CHALUB PEREIRA, brasileiro, casado, magistrado, residente e domiciliado na Cidade de 
Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de Magistrado nº 358–TJ/AM e inscrito no 
CPF nº 069.981.942-34, neste instrumento simplesmente denominado TJAM e, do outro lado, a 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediada na cidade de Manaus, Estado 
do Amazonas, à Avenida André Araújo, nº 679, Aleixo, inscrita no CNPJ sob o n.º 
19.421.427/0001-91, neste ato representada pelo Defensor Público Geral, RICARDO QUEIROZ 
DE PAIVA, brasileiro, casado, Defensor Público, portador da Carteira de Identidade n.º 1524617-
5 - SESEG/AM, e do CPF n.º 685.535.522-68, doravante denominada DPE/AM, em 
conformidade com o que consta no Processo Administrativo Digital nº TJ/AM 2020/012495, 
doravante referido apenas por PROCESSO e o despacho autorizador exarado pelo 
Excelentíssimo Desembargador Presidente do TJ/AM, celebram o presente TERMO DE 
CESSÃO DE USO Nº 002/2021-TJ, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto uso compartilhado da rede interna de internet do Fórum de 
Tabatinga entre os partícipes deste instrumento.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
2.1. A cessão de uso compartilhado de rede interna de internet descrita na CLÁUSULA 
PRIMEIRA tem por finalidade a assistência jurídica gratuita e integral aos munícipes 
abrangidos pelo recém-inaugurado Polo do Alto Solimões.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, caput, da 
Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO DAS PARTES
4.1. Para a consecução do objeto estabelecido neste acordo de cooperação, comprometem-se 
os partícipes:

4.2. Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM:
a) Permitir o livre acesso aos servidores e membros da DPE/AM à rede interna de internet nas 
dependências do Fórum de Tabatinga. 

4.3. Defensoria Pública do Estado do Amazonas – DPE/AM:
a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus servidores, prepostos e contratados, as normas 
emanadas do Poder Público e as instruções que forem expedidas pelo TJAM, quanto ao uso da 
rede interna de internet;
b) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao TJAM e/ou a terceiros em razão do uso 
da rede interna de internet, inclusive os praticados por pessoas físicas ou jurídicas a ele 
vinculadas por prestação de serviços, devendo efetuar a reparação imediata dos mesmos 
junto à parte prejudicada.

4.4. Conjuntamente: 
a) Intercambiar informações, documentos e apoio técnico-institucional necessários ao          
bom andamento e consecução do presente ajuste;
b)  Solicitar regularização de impropriedades de todo o gênero verificadas durante a execução 
do ajuste;
c)  Atender, quando for o caso, às solicitações concernentes ao objeto deste ajuste, incluindo 
a remessa de informação ou documentação necessária. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
5.1 Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes oriundos desse 
instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1.   O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1.  É facultado aos partícipes promover o distrato do presente termo de cessão de uso a 
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer deles, 
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DAS COMUNICAÇÕES
8.1. Todos os avisos, comunicações e notificações inerentes a este acordo serão feitos por 
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escrito, devendo os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da 
execução deste acordo serem dirimidos pelos partícipes, por meio de consultas e mútuo 
entendimento.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1. Quaisquer alterações relativas a este Termo de Cessão de Uso deverão ser feitas por 
expressa manifestação dos partícipes, mediante instrumento apropriado, desde que não 
importe a modificação de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO
10.1. Incumbirá ao TJAM a publicação do extrato deste convênio no Diário Eletrônico, 
conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Manaus/AM, para dirimir quaisquer dúvidas 
ocasionadas na vigência deste termo que não puderem ser solucionadas de comum acordo 
entre as partes.

Manaus, 23 de março de 2021.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Assinatura digital

                                                 

                                                  RICARDO QUEIROZ DE PAIVA
Defensor Público Geral do Estado do Amazonas

TESTEMUNHAS (Assinatura Digital): 
Danielle de Lima Barros                                                                    Fernanda Caroline Pantoja Souza     
Apoio Operacional TJAM                                                                  Apoio Operacional TJAM
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